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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I N2 211 

De 23 de Dezembro de 1.952. 

A Câmara Municipal de São Josá dos Campos decreta e eu -

sane iono e promulgo a seguinte leis 

Artigo 12 - Fica aberto na Uontad.orl.a Municipal um créd.i 

to de Cr$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta cruzeiros), suple 

mentar à ver ba "711/8-90-0 - Aposentadorias" . 

Artigo 22 - O valor do presente crédito serâ coberto com 

os recursos provenientes d.o excesso de arrecadação previsto para o -

corrente exerc!cio . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data d.e sua PB: -

blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura da ~stância de ~ão Jos~ dos Uampos, 2j de De-

zembro de 1 . 952. 

ltegistrada e pdblicada na ~ecção do ~xpedl.ente e PessOal, 

aos v1.nte e três dias do mês de Dezembro de mil novecentos e cinquen

ta e dois. 

José Mac.hado 
Pelo- Chefe l::)ecção do ix:p. e PessOal 


